
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO Nº   , DE 2026

 (Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Requer  o  encaminhamento  de
Indicação ao Senhor Ministro de
Estado  das  Relações  Exteriores
para  sugerir  a  adoção  de
providências  emergenciais
destinadas à prestar assistência
a  brasileiros,  com  especial
atenção  aos  capixabas,  em
Dubai,  nos  Emirados  Árabes
e/ou  em  quaisquer  outras
regiões  afetadas  pelo  recente
conflito envolvendo o Irã.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, I do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, requeiro a V. Exª o encaminhamento de indicação ao
Senhor  Ministro  de  Estado  das  Relações  Exteriores  para  sugerir  a
adoção de providências emergenciais destinadas à prestar assistência
a  brasileiros,  com especial  atenção aos  capixabas,  em Dubai,  nos
Emirados  Árabes  e/ou  em  quaisquer  outras  regiões  afetadas  pelo
recente conflito envolvendo o Irã.

Sala das Sessões, em    de     de 2026.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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INDICAÇÃO Nº ,         DE 2026
(Do Sr. Evair Vieira de Melo)

Sugere ao  Senhor  Ministro  de
Estado  das  Relações  Exteriores
a  adoção  de  providências
emergenciais  destinadas  à
prestar assistência a brasileiros,
com  especial  atenção  aos
capixabas,  em  Dubai,  nos
Emirados  Árabes  e/ou  em
quaisquer  outras  regiões
afetadas  pelo  recente  conflito
envolvendo o Irã.

Excelentíssimo  Senhor  Ministro  de  Estado  das
Relações Exteriores,

Cumprimentando-o  cordialmente,  manifestando
profunda preocupação com as informações amplamente divulgadas
acerca da situação vivenciada por brasileiros que se encontram em
Dubai  e  em  outras  localidades  potencialmente  impactadas  pelo
recente agravamento do conflito envolvendo o Irã, chamo a atenção
de Vossa Excelência para o tema. 

Os  relatos  indicam  um  cenário  de  apreensão,
insegurança  e  instabilidade,  com  cidadãos  brasileiros  expostos  a
riscos iminentes, enfrentando incertezas quanto à própria segurança
e à eventual necessidade de deslocamento emergencial. 

Sendo assim, diante da gravidade dos fatos, sugiro a
Vossa Excelência que esse Ministério adote, com a máxima urgência,
todas as providências diplomáticas e consulares necessárias para:
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

1.  Garantir  a  integridade  física  e  a  segurança  dos
brasileiros nas regiões afetadas; 
2.  Intensificar  o  acompanhamento  consular  por  meio
das representações diplomáticas competentes;,
3.  Disponibilizar  canais  oficiais  atualizados  de
informação, orientação e apoio às famílias no Brasil; 
4. Avaliar a implementação de medidas de repatriação
assistida  ou  apoio  logístico  aos  brasileiros  que
desejarem retornar ao país. 
5. Adoção de outras providências que julgar necessárias
e de competência dessa Pasta.  
Ressalto,  de  maneira  especial,  a  preocupação  com

cidadãos  capixabas  que  possam  estar  residentes,  em  trânsito  ou
temporariamente nas regiões mencionadas, colocando este gabinete
à disposição para auxiliar na articulação com familiares e autoridades
locais, caso necessário. 

A proteção dos brasileiros  no exterior  constitui  dever
indeclinável  do  Estado  brasileiro  e  demanda  atuação  preventiva,
diligente  e  coordenada  diante  de  cenários  de  instabilidade
internacional. 

Certo  da  atenção  de  Vossa  Excelência,  aguardo
manifestação  acerca  das  medidas  adotadas  e  do  plano  de
contingência atualmente em vigor.

Atenciosamente,

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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